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Ofício DA nº 164/2019  

 

 

 

 

 

 

 

 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto:     Encaminha Projeto de Lei nº 73/2020 

 

   Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o Projeto de Lei nº 73/2020, por 

meio do qual o Poder Executivo solicita autorização para alienar área de propriedade 

da empresa CERÂMICA MARÍLIA LTDA-ME, situada no Centro de Desenvolvimento de 

Assis – CDA e dá outras providências, acompanhado da respectiva exposição de 

motivos. 

No ensejo reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 120/2020
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 73/2019) 

 
 

À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA ELIZETE MELLO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 

Senhora Presidente,  

 

O proprietário da empresa CERÂMICA MARÍLIA LTDA - ME, requereu à 

Prefeitura autorização para proceder a alienação de uma área de 7.029,04 m², situada na Rua 

da Castanheira, nº 640, cadastrada como Setor 06, Quadra 190, Lote 001, no Centro de 

Desenvolvimento de Assis – CDA. 

Após cumpridas as exigências constantes da legislação aplicável, em 

especial da Lei Municipal nº 3.653/1998 e alterações, referido imóvel foi recebido em doação 

pela citada empresa, nos termos da Matrícula nº 50.762, de 13 de outubro de 2010, cuja cópia 

segue anexa, para conhecimento dos Senhores Vereadores. 

Conforme justifica, referida empresa está negociando a área em questão 

com empresa interessada, diante disto, há que serem atendidas as regras estabelecidas no 

artigo 23, inciso III, da Lei 6.787 de 19 de março de 2020, a qual estabelece que para alienar os 

imóveis situados no CDA é necessária a prévia anuência da Prefeitura Municipal de Assis e da 

Câmara Municipal, a presente propositura tem por finalidade obter a autorização expressa dessa 

Casa de Leis, a fim de que seja permitida a alienação da área, bem como sejam tomadas as 

demais providências quanto a transferência de titularidade. 

Expostas as razões que justificam a presente iniciativa, encaminho por 

intermédio de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 73/2020, para apreciação e deliberação dos 

Senhores Vereadores. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de novembro de 2020. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 73/2020 
 
 
 
 

Autoriza a alienação de área situada no 
Centro de Desenvolvimento de Assis – CDA 
II, de propriedade da empresa CERÂMICA 
MARÍLIA LTDA - ME, e dá outras 
providências.  
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 

Art. 1º- Fica autorizada a alienação de área de propriedade da empresa CERÂMICA 

MARÍLIA LTDA - ME, situada na Rua da Castanheira, nº 640, cadastrada como 
Setor 06, Quadra 190, Lote 001, medindo 7.029,04 m² no Centro de 
Desenvolvimento de Assis – CDA, destacada na Matrícula nº 50.762, de 13 de 
outubro de 2010. 

  
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Prefeitura Municipal de Assis, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal  
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AO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS JOSE APARECIDO FERNANDES

CERAMICA MARILIA LTDA- ME, com sede nesta cidade de Assis,
na Rua das Castanheira, n9 640, Distrito Industrial, inscrita no CNPF ng
55.569.0].6/0001-0]., neste ato representada por seu representante legai, MAURICIO
BAZOTE, brasileiro, casado, empres6rio, portador do RG nell.297.382/SSP-SP e
inscrito no CPF/MF nQ 969.869.728-49, residente e domiciliado na Rua Rio Branch, ng
6].7, nesta cidade de Assis, vem respeitosamente a presenga de Vossa Exce16ncia, para
solicitar, na forma preconizada no artigo 23, inciso 111, da Lei nQ 6.787 de 19/03/2020 e
suas alterag6es, a devida anu6ncia, a fim de que possa alienar o im6velsituado no
Distrito [ndustria[, no Setor 006, quadra ].90, Lote 001, com area de 7.029,04 m:,
constante da Matricula 50.762, oferecendo oportunidade para que outra empresa
possa instalar-se no local, ou expander seus neg6cios, gerando beneffcios diretos e
indiretos a economia local.

i3

1:.JI

f=

Termos em que,
p. deferimento.

Assis, 16 de outubro de 2020.

CPF 969.869.728-49
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REGISTRY. FERAL liiGE= 50.762

LIVRO N .e 2 13 de outubro de 2010A$$

Urbarnt] C.P.M. $:.006 90 - L.001

fIROPRiETARiA: CERAMICS nARiLiA LTDA. com cede nests cidade. na
Castanhein. R.a 640. CDA 1, inscr ta nQ CNPJ/MF sob o n.' 55.569.015/0001-01.-

Rua da

.QgDtinua na verso.
VisualizaQao disponibilizada pda CentraIRegistradores de Imdve tradores.org.br>-v sualz:3do em:17/09/2020 11:42:43
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UaTRiCULX N.e..!0 762 .f=icha. REGISTRO GERAL
: ASStS. 13 de Outubro de 2010 LIVRO N.e 2

⑩«I adam

@

D'

② id

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
20

/2
02

0 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
EE

D
-C

C
8E

-3
9F

0-
E4

32
.

Pag. 6/28



0FICIAL DE REGISTRO DE iWOVEIS
COMARCA DE ASSIS - ESTADO DE SAO PAULO
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\

#,4,«
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../

circutlscrlgHa lmohi1?aria. qeie verifiqueic:anstar a f.4qtrfcula do segulnte tear;

REGISTRY G E R'A L Matrlcula H.:;34. F. O I
L IV R O H. 2

A SAIS 03 dei'-Delzonb'ro de

Dlstrlto S . .006 19oURBABO H C. P.
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fstado d⑥ $go Peul①

CO$AAR€A a€ A$⑤$ ⑩

P©BL}CA DE VENN :1,
.}L}A LT'D

:ACC
NA g⑩RMA A8AIX⑩. ,$

# A=1=B=A=M qttantos asia publica escriiura
virem que, no ano dc dais mi! c doze {2012), nas cinco (aS> dias do m6s de brit
(04), da era Crista, ness Serventia, situada na Rua J:torino Peixaia. n. 695 - Centro.
distrito. tnttnicfpio f camarca de Assis, Esudo de SAo Paula, pcrante mim. Tabeiiio.

// //

8A,M£, $i u $& n s id:id@, a%

pessoa jurfdica C.N.P.J. sob o n. 55.S$9.016/00Q1-01. com initio de atividades em
01 de april de 1986. condom)e conlraio social ngistfada na JUCfSP sob o n.
3S203532375. em sess3o de 01 de abril de !986, com sua &!lima consoiidagao
contmtuai, dauda de 16 de julio dc 2010. rcgistrada na JUCESP sob Q n. 257.408/10-
} em 27 de julio de 2010, e, ultima aiteragao conlranua} datada de 25 de janeiro de
20]1. re&isuada {]u JUCESP sob o a. 28.112/]1-8 em dale de ]0/02/20] ]. cues
documentos constitutivas flcar3o arquivados ncstas note nu peta de Alas
Constitutivos Q3. af fal!)u 009, nests ato representada polos 'Qnicos s6cios=
M!\UK!!jj1O 13AZOTE, bnasileiro, cmado, empres&ia, portia(!or da c6dula de
identidade RG n. 11.297.382/SSP-SP c inwrito no CPF/MF sob n. 969.869.728-49.

n. 617, Centro e M4j111\
{L}A TGR iUET$1 BAZOT brasileira. canada, empresarla, porudom da

du d ide } idade KG 16.$47.294/SSP.SP e inscdta 110 CPF/N{F sob n.
021.667.328-36. rcsidente e domiciliada n€sta cidadc na Ruu Burro {io Rio Bianco n
617 - Centro. E, de autre lada. mma outorgadc} iompmdor

417.959/SSP-SC e inscrito no CPF/MF' sob n. 247.538.1S9-0a, cuildo. em data de 20
de.setembro de 198a. sob o regime da conlunhia parcia} de bens. na vi8encia da Lei
6.5}S/77, eonfomle terms de c;\sclmento lavrado no Servigo de Registry Civil das
i)essow Naturais dc Agran6mica - SC, no liv'FO B-03. fls. 140 verso. sob a n. 24S.
eom. brmileim, da }n, portadora d& cidula de
idcnddnde RG n. 7/R-1.03S.248/SSP-SC e inscrita no CPF/MF sob n..00S.304,639-
03, residcntes e domiciliados na cicbde de Pdmltal-SP. nu Rua Pedro NI }!:tdo du
Silva, n. 647 - BRinG Parang; reconhecidos pda pr6pria de mim, Tabeliao. atrav6s
dos doculnentos arms n dos. do q\ie 'dou fb. E, pda autorgante. devidamenie
repnsentad% me foi ditz que a juste tltuio e ser\hora c lcgitima proprict@ia do
seguinte im6vet urbane: !:!b!..!1;8BfNQ, situlado n\a Rua I)A CASTANHEIRA.
Indo pm. distunLC 140,76m (unto e quwenta nielrus e setenta e sets centimetros) en}
Bm, mass !4,14 111etros (qu8toHe metros e quatorze centlmetros} em cuRE da
Avenida do Mangaries, camposla de pane dos Lobes n. QI, 02, 03. 04. OS. 06. 07, Q8.
09, 10, ! 1. 12. 13, 14, 15. 16. 17, 1 8. 19. 20. 21 22. 23. 24. 2S, 26, 27. 28. 29. 30 e 31.
da, Quadra "H". do "CENTRO I)E DESENYOLyllqENTO DE ASSIS I -- C.D.A I''
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REPU8LiCA F808HAT}V& DQ 88A$gl
g$ta2$o d⑩ $ia P u

.#

// / A=1=B=A=M qual\tos este pabliw escdNra
wINn qae, no ana de dais mi! c doze (2012), aos cinco (OS) dias do mis de agri!
(04), da era Crisis nest Serventia, siruiada na Rua Florimo Peixato, n. 695 -- Centro.
distrito. ralunic£pio c camarca de Assis, Esudo de S5o Paulo, perante mim. Tabelila.
compareceram .panes ence si, jwtas e contra das 8 whet d€ um lada. coma

//

pessoa juddica C.N.P.J. sob Q n. S5.S69.016/0001-0i. com initio de
0} de april de 1986. con6orme conuatc social
3$20353237S, em se :go de ©t de agri! de }
contmtud, da da de 16 de julio dc 2010,
} cm 27 de julio de 20}Q, e, ultima
2011, registrada lm JUCESP sab o n. 28.112/}1-8 em data de !
documentos coRstitutivos ficario
Constitutivos D3, is folhas 009.
M4:yR!<;!Q PA?laTE. bHasileiro. casado.
identidade RG n. 11.297.382/SSP-SP c inscrito
fcsidente e domiciliado fiesta cidede na Rua Rio

, bruileira.
cCdula de iderltidude RG- n. 16.547.294/SSP.SP e
02 ! .667.328.36. rcsidente e damiciliada ness laude na Rw
617 - Cuitlo. E, de outdo !ado. coma
bmsileim, supervisor de produgao,
4}?.959/SSP-SC e inscN o o
de setembro de 1980. sob o regime da comunhia
6.51S/77. conforms tBTHO de castlmento Invrado
Pesoas Natumis dc AgronOmica - SC, no libra B-03
com . , brasileira. da
identidade RG n. 7.rR-l.C)35.248/SSP-SC e inwrit& no
03, residcntcs e domiciliados na cidadc de
Silva, n. 647 - Baino Parang; reconhecidas
dos docuinentos opwsei\ladas, do quc
rl:pwseritadas nlc foi alito que a juste tltulo e
seguinle im6vet urbane: !!N!...!EBBS;ND, situledo nla Rua
lada pw, distance 140,76m (cents e qtiwcnta inclrQS e setenta e

Avenida do Mangai\es,
09, 10, ! !. }2, 13, }4. }$. }
da. Quadra "H". do "CENTRO t)E

'$
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F⑤gP£gTW@@.: ⑨W A$ⓖg$:
Paco Municipal"Prof ' Judith de Oliveira Garcezl!

Secretarla Munlclpalde Governs e AdmlnlstragaoDEPARTAMENTO DE
A rlh alhliCTD A o a rn

LOIN ' 5.451. DE 28 DE SETEMBRO DE 2010

legislativa e o Termo de Concessio de Uso, o qualdevera ser registrado junta
ao Cart6rio de Registro de :lm6veis, no puzo m6ximo de 30 (trinta) dias
=antados da data da lavratura do terms, sob pena de nulidade do mesmo

$ 2' - O processo de doaQao sera iniciado por requerimento da empresa
interessada. devendo integra-lo Laude de Vistoria elaborado peta Secretaria
Municipal de IndOstria Com6rcio e Turismo, atrav6s do qualdevera ser atestado
que a empress cumpriu today as exig6ncias delta Lei. para posterior outorga de
escritura definitiva. a qual, tamb6m, dever6 ser registrada junta ao Cart6rio de
Registry de Im6veis, no puzo miximo de 6Q I.lessen\a) dias, sob pena de sua
nulidade, devendo today as despesas decorrentes da doaQao ser suportadas
pda donatdria."

Art. 4o O artigo 6' da referida Lei passa a ter a seguinte redaQao

Art. 6' - O puzo para inicio operacionaldas atividades das empresas sera de
\ 2 (doze) memes, contados da data da concessio de uso. prorragaveis por mats
6 (seis; moses.

Paragrafo Unico Os propriet6rios dos im6veis cedidos por etta Lei, poder3o para alvaguardar
a seguranQa do local, tef em conjunto com as atividades comerciais e
industriais, um localpara abrigar seguranga. com no m6ximo 70 m2 (setenta
metros quadrados) de construQao. desde que seja para cuidar e manger o
local, equipamentos e m6quinas de seu neg6cio

Art. 5' Os Incisos lle IV, do Par5grafo CJnico, do Artigo 7', passam a vigour com as
seguintes redag6es

"Hn. 7o
Paragrafo Unico

11- bender o im6vel ou desviar a finalidade do projeto original, mesmo que
parcialmente, sem anu6ncia da Prefeitura Municipal de Assis e da Cimara
Mun icipal.

IV - subdividir a area dandy a mesma outra destlnaQao, diferente daquela
prevista no projeto origina!, utilize-la para fins residenciais, ficando ainda.
proibido o desmembramento de areas, salvo os castes autorizados pda
Prefeitura Municipal de Assis.

An. 6' O Caput do artigo 8' pasha a ser assim redigido

"Art. 8' - Os incentives decorrentes delta Lei, a16m da concess3o de uso e da
doaQao da area necessaria. consistirao, ainda. no seguinte:"

Ad. 7' O Paragrafo Unico do artigo 13 passa a ser numerado como par6grafo
ficando incluido o paragrafo segundo com a seguinte redaQao

pnmetro

Av. RuiBarbosa. 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 3. 653, DE 08 DE JANEIRO DE 1. 998. 

. 
�.:<; .:i t/1uni::;ipal de . .A.s�is DispDe sobre o Programa de Fomento 

ao Desenvolvimento Econômico 
Integrado do Municfpio de Assis e dá 
outras providências. 

F'f :_ F: : . .: Lt RECEBIMENTO r.t: [[1'UMENTCS 

í; ·•·L ... P-f.i/. .. .. ___ __ Dnto .. �f..; __ QL_ 9.t. 
:-1 J, º. , _____ f. _K�-� 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica instituído o Programa de Fomento ao Desenvolvimento 
Econômico Integrado de Assis, tendo por finalidade criar 
condições favoráveis à geração de empregos e ao 
desenvolvimento econômico integrado do Município. 

Artigo 2º - O Programa de Fomento de que trata o artigo anterior objetiva o 
incremento de empresas que tenham manifesto interesse em 
instalar-se, ou se encontrem em fase de instalação ou se 
recolocando no Município. 

Artigo 3° - Fica o Executivo, através do Programa de Fomento ao 
Desenvolvimento Econômico Integrado, autorizado a adquirir, 
ceder em comodato e proceder à doação de imóveis, necessários 
à implantação, ampliação ou recolocação de empresas, bem 
como executar benfeitorias, instalações especiais e conceder 
incentivos fiscais, (. .VETADO). 

Artigo 4° - Os imóveis serão, primeiramente, cedidos em comodato, com 
promessa de doação e, com encargo, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
sendo que, após referido prazo, serão doados, com a outorga de 
escritura definitiva, desde que cumpridas todas as exigências 
desta Lei, (..VETADO). 

§ lº- A cessão em comodato será precedida de procedimento 
administrativo, de que constem a planta, cronograma ftsico
financeiro do empreendimento proposto, o Memorial Descritivo 
e a avaliação do imóvel, a autorização legislativa e o termo de 

Av. Rui Barbosa nº 926 -Fone PABX: (018) 324-3000 I FAX: (018) 324-2870 -Assis I SP - CEP 19.800-000 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3.653198 ................................. .fls. 02 

cessão, o qual deverá ser registrado junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da /avratura do termo, sob pena de nulidade do 
mesmo. 

O processo de doação será iniciado por requerimento da 
empresa interessada, devendo integrá-lo Laudo de Vistoria 
elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e 
Serviços, através do qual deverá ser atestado que a empresa 
cumpriu todas as exigências desta Lei, para posterior outorga 
de escritura definitiva, a qual, também, deverá ser registrada 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 
30(trinta) dias, sob pena de sua nulidade, devendo todas as 
despesas decorrentes da doação ser suportadas pela donatária. 

Artigo 5° - O prazo para aprovação dos projetos e início das instalações 
das empresas será de 4 (quatro) meses, contados da data da 
cessão em comodato. 

Arâgo 6° - O prazo para início operacional das atividades das empresas 
será de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da cessão em 
comodato. 

Arâgo 7° - O não cumprimento das obrigações assumidas determinará o 
cancelamento dos benefícios concedidos, bem como a reversão 
do imóvel, cedido ou doado, ao patrimônio municipal, com todas 
as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação e/ou notificação 
judicial ou extra-judicial. 

Parágrafo Único - A reversão dar-se-á, ainda, nas mesmas condições 
previstas no "caput" deste artigo se o cessionário, donatário ou 
sucessores: 

1- deixar caducar os prazos previstos nos Artigos 5° e 6°; 
li -alienar o imóvel ou desviar a finalidade do Projeto original, 
mesmo que parcialmente, sem anuência da Prefeitura Municipal 
de Assis e Câmara Municipal; 
Ili -deixar a empresa ociosa pelo período de um ano; 

ASS:IS 
Av. Rui Barbosa nº 926 -Fone PABX: (018) 324-3000 I FAX: (018) 324-2870 -Assis I SP- CEP 19.800-000 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3. 653198 ................................. fls. 03 

IV- subdividir a área, dando à mesma outra destinação, diferente 
daquela prevista no Projeto original; 
V- deixar área igual ou superior a 40% (quarenta por cento) de 
seu total sem edificação e/ou ociosa, hipótese em que a reversão 
dar-se-á parcialmente. 

Artigo 8° -Os incentivos decorrentes desta Lei, além da cessão em comodato 
e da doação da área necessária, consistirão, ainda, no seguinte: 

I - isenção de impostos, taxas e emolumentos municipais 
incidentes sobre a aprovação do projeto; 
li - isenção de tributos municipais pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da data da assinatura do termo de cessão em 
comodato; 
Ili- execução de serviços de extensão de rede de energia elétrica, 
água e esgoto, demarcação, limpeza, nivelamento e 
terraplanagem no terreno; execução de galerias de águas 
pluviais e outros. 

Artigo 9º -São considerados, ainda, como incentivos municipais: 

I - divulgação das empresas e dos produtos fabricados em Assis, 
mediante folder e outros meios, em hotéis, exposições, eventos e 
similares; 
II - cursos de formação e especialização de mão de obra para as 
indústrias, mediante convênios, previamente autorizados pelo 
Poder Legislativo; 
III - acompanhamento perante os estabelecimentos oficiais de 
créditos e órgãos públicos como EEVP, DIRA, SABESP, 
TELESP, CETESB, CORPO DE BOMBEIROS e outros, visando 
a tramitação burocrática mais rápida, e objetivando 
solucionar, de forma mais eficiente possível, eventuais 
problemas técnicos e/ou outros porventura existentes. 

Artigo 1 O -As empresas que se implantarem, ampliarem ou recolocarem suas 
instalações no Município em terreno próprio, obedecidos os 

Av. Rui Barbosa nº926-FonePABX: (018) 324-3000/FAX: (018) 324-2870-Assis/ SP- CEP 19.800-000 
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Pre/ eitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3. 653198 ........................ jls. 04 

parâmetros legais, poderão gozar dos incentivos decorrentes 
desta Lei. 

Artigo 11 - Como incentivo especial às micro e pequenas empresas, fica o 
Município autorizado a implantar programas de incubadoras e 
condomínios industriais. 

Artigo 12 - Em caso de venda ou transferência da empresa beneficiada por 
esta Lei, a sucessora gozará dos beneftcios pelo período que 
faltar para complementar o prazo concedido inicialmente, desde 
que cumpridas as obrigações estabelecidas. 

Artigo 13 - Os interessados na obtenção dos beneftcios desta Lei, 
apresentarão projeto com plano de instalação, ampliação e/ou 
recolocação de sua empresa mediante Carta Consulta dirigida à 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, com o 
respectivo Memorial de caracterização do empreendimento e 
cronograma ftsico financeiro da obra. 

Parágrafo Único: A empresa e os seus sócios deverão apresentar, ainda, 
comprovação de regularidade fiscal, comercial, trabalhista, 
previdenciária e jurídico-processual, mediante apresentação de 
certidões negativas dos órgãos competentes. 

Artigo 14 - Ficam as empresas beneficiadas obrigadas ao cumprimento das 
- demais legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, 

adequando-se àquelas decorrentes de proteção ao meio 
ambiente, especialmente no que refere ao tratamento dos 
resíduos industriais. 

Artigo 15 - Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a 
iniciativa privada, de projetos ou empreendimentos que busquem 
atender aos objetivos previstos nesta Lei, bem como a firmar 
Convênios de cooperação ou assessoria técnica com outros 
órgãos, para assistência às micro e pequenas empresas do 
Município, mediante prévia aprovação do Poder Legislativo. 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3. 653198 ................................. .fls. 05 

Artigo 16 - Fica o Prefeito, em nome do Município, autorizado a 
comparecer, como interveniente anuente, em financiamentos 
para fomento à atividade inerente e específica da empresa, 
através de contratos com garantia hipotecária, a serem 
celebrados entre estabelecimentos de créditos e cessionários de 
imóveis prometidos à doação, localizados nos Distritos 
Industriais de Assis. 

Artigo 17 - A garantia a que se refere o artigo anterior somente será 
concedida, desde que o Município seja garantido pelo tomador 
do empréstimo, como devida anuência da Câmara Municipal. 

Artigo 18 - A garantia de que trata o artigo anterior será prestada pelo 
tomador do empréstimo a favor do Município, com oferecimento 
de hipoteca sobre bens imóveis de sua propriedade, ou de 
catistas, ou de terceiros dadores de garantia, desde que 
localizados na sede do Município, bem como através de penhor 
de máquinas da própria empresa, tudo após a devida avaliação. 

Artigo 19 - Fica cessada a garantia de que trata esta lei, após a outorga da 
escritura da doação. 

Artigo 20 - Fica vedada nova garantia sobre o mesmo imóvel, antes de 
liquidada a anterior. 

Artigo 21 - No instrumento de cessão em comodato e da escritura de doação 
deverão constar: 

I - Cláusula que fixe prazos para inicio e conclusão das obras e 
inicio das atividades, que serão contados da data da outorga do 
termo de cessão em comodato; 

II- Cláusula de retrocessão; 

III- Cláusula que especifique isenção de tributos municipais, nos 
termos da presente Lei; 

ASSIS 
__....__.... ---.4_,.c.;.�--
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Pre/ eitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3. 653198 ................................ .  fls. 06 

IV - Cláusula que contenha a obrigação de recolher todos os 
tributos federais e estaduais no Município de Assis; 

V- Cláusula que determine a anuência do Município, quando da 
cessão ou alienação do imóvel por parte da cessionária ou 
donatária; 

VI- Cláusula especificando que, em caso de concordata, falência, 
extinção ou liquidação da empresa cessionária ou donatária, 
terá o Município direito de preferência em relação ao imóvel 
cedido ou doado; 

VII- Cláusula determinando que a empresa donatária não 
poderá, sem anuência do Município, após aprovação do Poder 
Legislativo, alterar seus objetivos de exploração proposta; 

VIII- Cláusula fixando que, em caso de hasta pública, o 
Município terá direito de preferência sobre o imóvel; 

IX- Cláusula impeditiva de modificações, quanto à destinação do 
imóvel cedido e/ou doado; 

X - Cláusulas outras consubstanciadas nos termos da presente 
Lei. 

Artigo 22- Todos os tributos, custas e outros emolumentos devidos em razão 
da lavratura do termo de cessão em comodato, da escritura de 
doação e do termo de garantia, se existentes, bem como seus 
registros nos órgãos competentes, serão de exclusiva 
responsabilidade da cessionária e/ou donatária. 

Artigo 23- Os casos omissos ou excepcionais, não previstos na presente Lei, 
serão decididos pelo Poder Executivo. 

Artigo 24 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

----'-�-----t..:-..t-
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

Lei nº 3. 653198 ..•.•.•..........••.•..••••••.... fls. 07 

Artigo 25 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 08 de janeiro 1. 998. 

JOÃO CARLOS WÇALVES FILHO 
Secretário Municipal di 'li erno e Neg6cios Juridicos 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

·,DEASllS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI Nº 6. 787, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 
Proj. Lei nº 100/19 -Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Institui o Programa de Fomento e Expansão de 
Empreendimentos Empresariais de Assis e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título 1 
Capítulo 1 

Do Programa de Fomento e Expansão de Empreendimentos Empresariais de Assis 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Fomento e Expansão de Empreendimentos Empresariais 
de Assis, com vistas ao desenvolvimento econômico por meio da instituição de 
incentivos as empresas, indústrias, agroindústrias e prestadores de serviços 
estabelecidos ou a estabelecerem-se no Município de Assis. 

Art. 2º - O objetivo da presente Lei é incentivar a ampliação e a instalação de novos 
empreendimentos empresariais no Município, promovendo o desenvolvimento 
econômico local, o bem-estar social, mediante a geração de empregos e 
implementação da renda. 

Art. 3° - Fica o Executivo, por meio do Programa de Fomento e Expansão de Empreendimentos 
Empresariais, autorizado a adquirir, construir edificações, conceder o uso, proceder à 
doação ou vender imóveis, necessários à implantação, ampliação ou recolocação de 
empresas, bem como executar benfeitorias, instalações especiais e conceder incentivos 
fiscais. 

Art. 4° - O Poder Executivo poderá, ainda, dispor dos seguintes mecanismos para fomentar o 
Programa: 

1- isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, corresponde a área total do 
empreendimento; 

li - isenção de ITBI (Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis), sempre que 
decorrer da primeira transação comercial e o imóvel não ter sido objeto de isenção 
anterior; 

Ili - execução de serviços de demarcação, limpeza, nivelamento e terraplanagem no 
terreno. 

IV - divulgação dos segmentos empresariais explorados no município de Assis, 
mediante folhetos e outros meios, em hotéis, exposições e eventos similares; 

V - cursos de formação de mão de obra, diretamente ou mediante convênios; 

VI -assistência na elaboração de estudo de viabilidade, nos projetos de engenharia e 
na área econômica financeira. 

Art. 5º - Os benefícios tratados pelo artigo 4° poderão ser concedidos às empresas pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, com relação aos imóveis objeto desta Lei. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

DE 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei nº 6.787, de 19 de março de 2020. 

Seção 1 
Do Procedimento de Manifestação de Interesse 

Art. 6º - É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse como instrumento por meio 
do qual os empreendedores poderão apresentar propostas ao poder público para que 
este avalie as possibilidades de destinação de áreas para o fomento de atividades 
empresariais ou industriais. 

Art. 7° - As propostas deverão ser encaminhadas para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, atendendo aos seguintes requisitos: 

1 - identificação do representante legal da empresa subscritora da proposta; 

li - indicação da pretensão do empreendedor; 

Ili - indicação da viabilidade, dos investimentos, dos benefícios diretos e indiretos e dos 
prazos de execução. 

Art. 8º - Preenchidos os requisitos do artigo 7° e constatada a existência de áreas disponíveis, o 
Poder Executivo verificará a conveniência e oportunidade para realização do 
procedimento de Credenciamento de Empresas ou a necessidade de processo 
licitatório. 

Art. 9º - A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse não implicará 
necessariamente na execução do Credenciamento de Empresas ou do processo 
licitatório, que acontecerá de acordo com a constatação de viabilidade pela 
administração municipal. 

§ 1° - A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse não dispensa a 
convocação por meio de Credenciamento de Empresas para a celebração de 
concessão de uso de áreas, nos termos desta lei. 

§ 2° - A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse não 
impede o empreendedor de participar no eventual Credenciamento de Empresas 
subsequente. 

Seção li 
Do Credenciamento de Empresas 

Art. 10 - A fim de garantir os princípios da transparência, da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade, as áreas públicas destinadas pelo município para o 
fomento e expansão de empreendimentos empresariais poderão ser disponibilizadas 
por meio de Credenciamento de Empresas, para fins de credenciamento de empresas 
para habilitarem-se a receber a concessão de uso de terrenos. 

Art. 11 - No ato de Credenciamento de Empresas, a empresa interessada deverá comprovar 
sua personalidade jurídica, qualificação econômica financeira e regularidade fiscal, 
mediante requerimento dirigido ao Prefeito, instruído com o respectivo Plano de 
Negócios, conforme Anexo 1, bem como mediante a apresentação das demais 
documentações exigidas, nos termos e prazos ora fixados, sem prejuízo dos demais 
requisitos previstos nesta lei. 

Art. 12 - Fica criada a Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico que analisará os 
projetos apresentados pelos interessados mediante o Credenciamen~ de Empresas, r ~ 

Av. Rui Barbosa. 926 PABX 11Rl '.'!'.'ln' :,i:,inn ri::o •na•A nnn ,... __ .__ •--'- ~-

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
20

/2
02

0 
- E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 c

on
fe

rir
 o

 o
rig

in
al

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
EE

D
-C

C
8E

-3
9F

0-
E4

32
.

Pag. 19/28



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof3 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei nº 6.787, de 19 de março de 2020. 

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

que será presidida pelo Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
integrada pelas seguintes Secretarias Municipais, por meio de seus responsáveis: 

1 - Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços; 
li - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
Ili - Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 

As empresas inscritas serão selecionadas nos termos do ato de Credenciamento de 
Empresas, por meio da análise dos seguintes critérios: 

a) adequação do projeto à capacidade de infraestrutura do Município; 
b) equipamentos utilizados; 
c) uso racional dos recursos naturais e ambientais; 
d) diversificação e ampliação das atividades econômicas no Município; 
e) qualificação e quantificação da mão de obra direta e indireta empregada na 

atividade; 
f) absorção da mão de obra por trabalhadores residentes no município. 

A atividade preponderante do empreendimento a ser desenvolvida pela empresa 
deverá estar contemplada no objeto social da mesma. 

Com base na análise dos critérios constantes no parágrafo primeiro a Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico apresentará resultado na avaliação de cada 
empresa interessada e divulgará no prazo de até 30 (trinta) dias as propostas 
selecionadas para destinação de área, aquelas que atenderem a viabilização do projeto 
e possíveis ampliações futuras, bem como os lotes que poderão receber o 
empreendimento. 

Seção Ili 
Da Concessão de Uso 

Art. 13 - Mediante o resultado do Credenciamento de Empresas, os imóveis disponibilizados 
serão primeiramente, cedidos por meio de concessão de uso, com promessa de 
doação, com encargos, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo que, após referido prazo, 
poderão ser doados, com outorga de escritura definitiva, desde que cumpridas todas as 
exigências desta Lei. 

§ 1° - A concessão de uso será instruída de procedimento administrativo em que constem a 
planta, Memorial Descritivo e Avaliação do imóvel, autorização legislativa e Termo de 
Concessão de Uso, o qual deverá ser registrado junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da lavratura do termo, 
sob pena de nulidade do mesmo. 

§ 2° - O processo de doação será iniciado por requerimento da empresa interessada, 
devendo integrá-lo laudo de vistoria, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, por meio do qual será atestado que a empresa cumpriu 
todas as exigências desta lei, para posterior outorga de escritura definitiva, a qual, 
também deverá ser registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dais, sob pena de sua nulidade, devendo todas as despesas 
decorrentes da doação ser suportadas pela donatária. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei nº 6.787, de 19 de março de 2020. 

Art. 14 - O prazo para aprovação dos projetos e início das instalações das empresas será de 6 
(seis) meses, contados da data da concessão de uso, prorrogáveis por mais 6 (seis) 
meses. 

Art. 15 - O prazo para início operacional das atividades das empresas será de 12 (doze) meses, 
contados da data da concessão de uso, prorrogáveis por mais 6 (seis) meses. 

Parágrafo Único - Os proprietários dos imóveis concedidos por esta lei, poderão salvaguardar 
a segurança do local, tendo em conjunto com as atividades comerciais e industriais, um 
local para abrigar a segurança, com no máximo 70 m2 (setenta metros quadrados) de 
construção, desde que seja para cuidar e manter a área, equipamentos e máquinas de 
seu empreendimento. 

Art. 16 - O não cumprimento das obrigações assumidas determinará o cancelamento dos 
benefícios concedidos, bem como a reversão do imóvel, cedido ou doado, ao 
patrimônio municipal, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a qualquer 
indenização, independentemente de interpelação e/ou notificação judicial ou 
extrajudicial. 

Parágrafo Único - A reversão dar-se-á, ainda, nas mesmas condições previstas no 'caput" deste 
artigo se o cessionário, donatário ou sucessores: 

1 - deixar caducar os prazos previstos nos artigos 14 e 15; 
li - vender o imóvel ou desviar a finalidade do projeto original, mesmo que 

parcialmente, sem anuência da Prefeitura de Assis e da Câmara Municipal; 
Ili - deixar a empresa ociosa pelo período de um ano; 
IV - subdividir a área dando a mesma outra destinação, diferente daquela prevista no 

projeto original, utilizá-la para fins residenciais, ficando ainda, proibido o 
desmembramento de áreas, salvo os casos autorizados pela Prefeitura Municipal 
de Assis; 

V - deixar área igual ou superior a 40% (quarenta por cento) de sua totalidade sem 
edificação e/ou ociosa, hipótese em que a reversão poderá dar-se parcialmente. 

Seção IV 

Do processo de aquisição de terrenos para o fomento 
de atividades empresariais e industriais 

Art. 17 - Para aquisição de terrenos, por meio de licitação pública, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e demais legislação aplicável, as empresas deverão apresentar o projeto do 
empreendimento ou da expansão daquele já existente, com especificação de todos os 
detalhes, comprovando o aproveitamento de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da 
área do imóvel, considerando para tanto, espaço para "manobra" de caminhões, 
manutenção de estoques ao ar livre, armazenamento de resíduos, dentre outros. 

Parágrafo Único - Dependendo do ramo da atividade da sociedade empresária, o percentual 
de ocupação com edificações a que se refere este artigo poderá ser reduzido, desde 
que comprovada tecnicamente a real necessidade de maior área descoberta para o 
desenvolvimento da atividade fim. 

Art. 18 - O valor mínimo da proposta de lances para a alienação dos imóveis públicos será de 
15% (quinze por cento) do valor médio de avaliação a ele atribuído/ 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Parágrafo único - O arrematante do imóvel poderá efetuar o pagamento do valor da 
arrematação no prazo de até 36 (trinta e seis) meses, em parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, nunca inferiores ao valor de R$ 500 (quinhentos reais), que serão pagas a 
contar da homologação da arrematação, incidindo, neste caso, os juros de mora 
simples de 1 % (um por cento) ao mês. 

Art. 19 - A alienação de bens imóveis, originários do patrimônio público, urbano ou rural, por 
venda, terão como valores de referência para sua avaliação os preços de mercado 
apurados mediante três avaliações imobiliárias. 

Art. 20 - As empresas beneficiadas pela aquisição de áreas deverão iniciar as obras de 
implantação do projeto no prazo máximo de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, 
a critério da administração, por ato do Prefeito municipal, desde que devidamente 
justificado. 

Art. 21 - O não cumprimento do disposto nesta lei acarretará o cancelamento dos benefícios 
concedidos pelo programa de fomento à empresa, com a imediata reversão do imóvel 
ao patrimônio público municipal. 

Art. 22 - A escritura definitiva de venda e compra firmada com o Município será concedida após 
05 (cinco) anos, contados da data da expedição do Alvará de Funcionamento, mediante 
a comprovação da quitação integral do preço do imóvel e da implantação ou da 
expansão do empreendimento, bem como do atendimento de todas as exigências do 
contrato objeto da licitação. 

Art. 23 - As empresa beneficiadas deverão utilizar o imóvel adquirido e os prédios nele 
edificados exclusivamente para a implantação do projeto especificado no instrumento 
de venda e compra, sendo vedadas: 

1 - sua subdivisão, desmembramento ou parcelamento de áreas que não forem edificadas 
ou a sua destinação para outro fim, sem anuência expressa do Poder Executivo e 
Legislativo Municipal. 

li - a cessão ou alienação a terceiros ou a locação parcial ou total das instalações, sem 
anuência expressa do Poder Executivo e Legislativo Municipal. 

Seção V 
Da Comissão Especial de Acompanhamento Empresarial 

Art. 24 - Fica criada a Comissão Especial de Acompanhamento Empresarial, como órgão 
consultivo, vinculada à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, a ser 
instituída por Decreto, com a seguinte composição: 

1- 3 (três) representantes titulares e seus respectivos suplentes indicados pela 
Câmara Municipal de Assis; 

11 - 1 (um) representante titular e um suplente indicado pela Associação Comercial e 
Industrial de Assis; 

111 - 1 (um) representante titular e um suplente indicado pela Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Assis; 

IV -1 (um) representante titular e um suplente indicado pela Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção de Assis; 

V - 1 (um) representante titular e um suplente indicado pela Associação dos 
Contabilistas de Assis e Região; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei nº 6.787, de 19 de março de 2020. 

§ 1º-

§ 2º-

§ 3º-

§ 4º-

§ 5º-

§ 6º -

§ 7º-

VI -2 (dois) representantes titulares e seus respectivos suplentes indicados pelos 
empresários sediados no CDA. 

VII -3 (três) representantes titulares e 3 (três) suplentes da Prefeitura Municipal de 
Assis. 

As entidades referidas no caput podem, durante o mandato de seus representantes, 
substituí-los, observadas as condições estabelecidas. 

As funções de membro da Comissão Especial não são remuneradas e consideradas 
como de relevante serviço público. 

Os membros da Comissão Especial elegerão entre si, o Presidente, o Vice-presidente e 
o Secretário que comporão sua Diretoria Executiva. 

Os membros da Comissão Especial terão mandato de dois anos, prorrogáveis pelo 
mesmo período, podendo a qualquer época serem substituídos, desde que a Entidade 
representativa proceda a comunicação expressa ao Presidente da Comissão. 

A Comissão Especial é responsável pela elaboração do Regimento Interno e de sua 
revisão sempre que for necessário, bem como pela elaboração de todos os atos 
necessários para o seu pleno funcionamento. 

O Poder Executivo Municipal colocará funcionário qualificado à disposição da Comissão 
Especial, para exercer funções de assessoramento. Poderá ainda, por solicitação do 
Conselho, prestar consultoria através dos funcionários municipais para assuntos 
técnicos relativos ao CDA. 

A Comissão Especial examinará todos os pedidos de concessão de uso e de doação de 
área, levando em consideração, os seguintes critérios: 

1- equilíbrio econômico e financeiro do empreendimento; 
li - empregos gerados, considerando os números absolutos e sua relação com a 

dimensão da área pretendida e com o volume de investimento previsto; 
Ili - relação entre a área construída e área total do terreno; 
IV - previsão de arrecadação de tributos, especialmente o ICMS e ISS; 
V - previsão de faturamento mensal; 
VI - utilização de matéria prima produzida no local ou na região, ou insumos 

industriais fornecidos por empresas locais; 
VII - impacto causado ao meio ambiente em decorrência da implantação da empresa 

ou indústria; 
VIII - o cumprimento dos prazos e dos demais dispositivos previstos nesta lei. 

Seção VI 
Das disposições gerais e finais 

Art. 25 - Os benefícios fiscais tratados nesta Lei não desobrigam as empresas do pagamento da 
tributação incidente sobre a sua atividade, lançados a título de impostos, taxas ou 
contribuições de melhorias, bem como ao cumprimento das demais legislações 
pertinentes, especialmente as de proteção ambiental e urbanística. 

Parágrafo Único - O enquadramento da empresa nos benefícios aprovados por esta lei será 
contado ininterruptamente, independente da alteração do contrato s~~I, por cisão, 
fusão, sucessão ou a ocorrência de quaisquer condições previstas pela~r- Federal 
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Lei nº 6.787, de 19 de março de 2020. 

nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e falência de 
empresário e da sociedade empresária, ou outra que a substitua. 

Art. 26- As empresas que se implantarem, ampliarem o recolocarem suas instalações no 
Município em terreno próprio, obedecidos os parâmetros legais, poderão gozar dos 
incentivos decorrentes desta Lei. 

Art. 27 - Como incentivo especial às micro e pequenas empresas, fica o Município autorizado a 
implantar programas de incubadoras e condomínios industriais. 

Art. 28 - Em caso de venda ou transferência da empresa beneficiada por esta Lei, a sucessora 
gozará dos benefícios pelo período que faltar para completar o prazo concedido 
inicialmente, desde que cumpridas as obrigações estabelecidas. 

Art. 29 - Ficam as empresas beneficiadas obrigadas ao cumprimento das demais legislações 
pertinentes e aplicáveis, adequando-se àquelas decorrentes de proteção ao meio 
ambiente, especialmente no que se refere ao tratamento de resíduos industriais. 

Art. 30 - O Poder Executivo Municipal poderá desapropriar, amigável ou judicialmente, áreas de 
terras urbanas ou rurais, para fins de implantação ou instalação de empreendimentos 
objetivados por esta Lei. 

Art. 31 - O Município poderá promover ampla divulgação institucional dos benefícios autorizados 
por esta Lei na mídia municipal, estadual e nacional. 

Art. 32- As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações próprias do 
orçamento do exercício em que forem implementadas. 

Art. 33 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 3.653 de 08 de novembro 
de 1998 e suas alterações. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de março de 202 . 

Secretário Municip 
Publicada no Departam 

e Administração 
, em 18 de março de 2020. 

Au D11i a ......... ___ n~ll'!< ,..._. __ 1 .. - .. ---- ---- ---
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ANEXO 1 

PLANO DE NEGÓCIO 

Para instalação de Empresas 

1 - Caracterização da empresa 

1.1. Razão social:---------------------------

1.2. CNPJ: --------------------------
1.3. Inscrição estadual: ________________________ _ 

1.4. Data de fundação:-----------------------
1.5. Endereço: ___________________________ _ 

1.6. Município:----------------------------

1. 7. Telefone e pessoa de contato:--------------------

1.8. Qual é a atividade principal (1) a ser desenvolvida pela Empresa:-------

1.9. Qual a representatividade em % da atividade principal (1) da Empresa em relação ao 
faturamento? % 

1.1 O. Cite (se houver) as demais atividades desenvolvidas pela Empresa e o que representa em % no 
faturamento: 

Atividade (2): 

Representatividade da atividade(2) em relação ao faturamento: % 

Atividade (3): 

Representatividade da atividade(3} em relação ao faturamento: ____ o/o 

1.11. A empresa será? 

) recolocada 

) início das atividades 

} uma unidade de expansão da empresa 

1.12. Capital social da empresa estabelecido no último Contrato social: R$ _____ _ 

1.13. Participação no capital: 

Nome dos sócios: 

CPF: 

1.14. Quais os incentivos oferecidos pela empresa aos seus colaboradores, além do salário? 

1.15. Qual o nº de empregos diretos na atualidade e qual a projeção de novos empregos? 

Empregos atuais:, __________________________ _ 

Empregos à gerar no 1° ano de atividade: _________________ _ 

Projeção de empregos indiretos. _____________________ _ 

Av s:111i R~rhn.~"'ll. o..,e nAnv ,,.n, ............ ---- --- ·--
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Outras informações: __________________________ _ 

2 - Enquadramento da empresa 

2.1. Fazer um breve relato do histórico da 
Empresa: ______________________________ _ 

3 - Projeto 
3.1. Finalidade do projeto: ______________________ _ 

3.2. Qual a necessidade de área em m2 no parque industrial/empresarial? ______ m2 

3.3. Justificativa: 

3.4. Qual o tamanho do prédio e/ou instalações a serem construídos, em m2? ______ m2 

3.5. Quais as características de edificação que pretende realizar? 

3.6. Qual o tempo previsto para instalação da empresa? 

3.6.1- Início das obras: data prevista ___________________ _ 

3.6.2- Conclusão das obras: data prevista _________________ _ 

3.6.3 - Início das atividades da empresa: data prevista ____________ _ 

3. 7. A empresa possui previsão de uma futura expansão na área 

()sim ()não 

3.7.1 - Qual o tempo previsto para a futura expansão? 
-------------~ 

3. 7.2 - Estimativa de construção futura: m2 

Av_ R11i R:arhne:!ll Q?~ DADV , .. a,..,~,.. ............... --- --- - - - -
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3.7.3 - Observações:-------------------------

3.8. - Qual o mercado em que irá atuar? Município/região/estado? 

Investimentos da empresa previstos na área: 

QUADRO DE USOS E FONTES: 

Descrição dos investimentos e fontes de recursos 

Recursos próprios 

Recursos de terceiros 

lnst. Financeira 

Total R$ 

Projeção das receitas para os próximos 3 anos 

Períodos ano 1 ano 2 

Vendas brutas em R$ 

4 - Outras informações que julgar necessário (experiência no ramo) 

ano 3 

Declaro para os devidos fins, que as informações acima prestadas neste plano de negócios, são a 
expressão da verdade. 

Assis - SP __ de--------- de 20 __ _ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Av. Rui Barbosa. 926 P4RY 11R1 '>'>n., ""'"' ,..,..~ •ftft• • --- -
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